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Seção Judiciária de Roraima
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

PORTARIA SJRR-DIREF 106/2021

O DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 388/2021, que dispõe sobre a reestruturação
dos Comitês Estaduais de Saúde, fixados pela Resolução CNJ no 238/2016, RESOLVE:

DESIGNAR a servidora LISSANDRA MARTHA DOS SANTOS SILVA,  Técnica
Judiciária,  Área  Administrativa,  do  Quadro  de  Pessoal da  Justiça  Federal  da  1ª Instância  -  Seção
Judiciária de Roraima, para acompanhar os trabalhos do Comitê Estadual de Saúde, nos termos do art.
9º, parágrafo único, da Resolução CNJ nº 388/2021.

Juiz Federal FELIPE BOUZADA FLORES VIANA
Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Felipe Bouzada Flores Viana, Diretor do Foro, em
10/08/2021, às 15:07 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 13710764 e o código CRC 5E1271E0.

Av. Getúlio Vargas, 3999 - Bairro Canarinho - CEP 69306-545 - Boa Vista - RR - www.trf1.jus.br/sjrr/
0000862-85.2021.4.01.8013 13710764v8

SEI/TRF1 - 13710764 - Portaria SJRR-Diref https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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